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DECRETOS

PROCESSO Nº 1-7548/2013 
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de medicamentos para o paciente Dhiefferson 
Dhiego Neves Buss

TERMO DE HOMOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico 340, referente Dispensa de Licitação, com base 
no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Termo de Dispensa nº 018/CPL/PMJP/2013). 
O objeto do presente processo consiste na Aquisição de medicamentos 
para o paciente Dhiefferson Dhiego Neves Buss, conforme Projeto Básico 
(fl s. 09/11).
  
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apresen-
tada pela empresa Pancadinha Ltda-ME, C.N.P.J – 11.512.388/0001-26, 
no valor de R$ 5.515,80 (cinco mil, quinhentos e quinze reais e oitenta 
centavos).
 ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMAD para Empenho.

Ji-Paraná, 17 de Abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-845-2013
Interessada: Gabinete do Prefeito
Assunto: Repasse Financeiro 
Súmula: Repasse Financeiro à EMTU, conforme Lei n. 2374/2013

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2374, de 10 de janeiro de 2013, 
AUTORIZO O PAGAMENTO, em favor da EMTU, referente ao mês de 
março no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Ji-Paraná, 17 de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3663/2013
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de medicamentos

TERMO DE HOMOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico nº 333/PGM/PMJP/2013, emitido pela Procura-
doria-Geral do Município, referente à Convite nº 005/2013/CPL/SEMUSA/
PMJP/RO, que tem por objeto a Aquisição de medicamentos para a Farmácia 
do Hospital Municipal, conforme descrito no Projeto Básico (fl s. 10/14), a 
fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas pelas 
empresas abaixo relacionadas, perfazendo o valor global de R$ 76.160,30 
(setenta e seis mil, cento e sessenta reais e trinta centavos). 
Biocal Comércio Representações Ltda, 
Anexo I - itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 
22, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 37 e 38, no valor de R$ 49.244,00 
(quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais). 
Anexo II - no valor de R$ 14.631,44 (quatorze mil, seiscentos e trinta e 
um reais e quarenta e quatro centavos). 

Anexo III – itens 01 a 09, no valor de R$ 2.106,86 (dois mil, cento e seis 
reais e oitenta e seis centavos). 
Dose Produtos e Medicamentos Hospitalar Ltda-ME, 
Anexo I – itens 10 e 23, no valor de R$ 5.724,00 (cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais). 
Martins Comércio de Medicamentos Ltda, 
Anexo I – itens 06, 09, 15, 21, 29, 35 e 36, no valor de R$ 4.454,00 (quatro 
mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais). 

Publique-se.
À SEMAD, para empenho.

Ji-Paraná, 17 de Abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3667/2013
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de oxigênio e ar medicinal

TERMO DE HOMOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Registro de Preço

Acolho o Parecer Jurídico nº 337/PGM/PMJP/2013, emitido pela Procu-
radoria-Geral do Município, referente ao Pregão Eletrônico nº 015/2013/
SEMUSA/PMJP/13, para Registro de Preço, que tem por objeto a Aquisi-
ção de oxigênio e ar medicinal, conforme descrito no Projeto Básico (fl s. 
06/10), a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pelas empresas abaixo relacionadas:
Oxiporto Comércio e Distribuição de Gases Ltda, itens 01 e 02;
White Martins Gases Industriais do Norte Ltda, itens 03 e 04;

Publique-se.

Ao Setor competente para efetuar Registro de Preços

Ji-Paraná, 17 de Abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3754/2013
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis – Setor de 
Nutrição

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Registro de Preço

Acolho o Parecer Jurídico nº 332/PGM/PMJP/2013, emitido pela Procu-
radoria-Geral do Município, referente ao Pregão Presencial nº 014/2013/
SEMUSA/PMJP/13, para Registro de Preço, que tem por objeto a Aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis – Setor de Nutrição, conforme descrito 
no Projeto Básico (fl s. 04/06), a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pelas empresas abaixo relacionadas:
Jeedá Comercial Distribuidora de Alimentos Ltda, itens 01, 05, 06, 08, 
09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 19, 27, 28, 29, 31, 34, 36, 37, 39, 42, 43, 44, 45, 
49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 62, 64, 65, 67, 68;
Supermercado Sanches Ltda, itens 02, 03, 04, 12, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 30, 32, 33, 35, 38, 40, 41, 46, 47, 48, 50, 57, 58, 59, 60, 61, 63 e 66;

Publique-se.

Ao Setor competente para efetuar Registro de Preços

Ji-Paraná, 17 de Abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 1222/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Nomeia Paloma Barbosa Cuzzuol, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando nº 082/GAB/SEMUSA/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Paloma Barbosa Cuzzuol, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de abril de 2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1223/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Nomeia Heliete Barros de Lima Viana, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Educação Permanente, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando nº 082/GAB/SEMUSA/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Heliete Barros de Lima Viana, para ocupar o car-
go em comissão de Diretora da Divisão de Educação Permanente, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de abril de 2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1224/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Corrige erro material cometido no Decreto no 1120/GAB/PM/JP/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o lapso cometido quanto a data da Lei Municipal n. 
2407/2013 mencionada no Decreto nº 1120/GAB/PM/JP/2013 de abertura 
de Crédito Adicional Especial,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no Decreto n. 1120/GAB/
PM/JP/2013:

Onde se lê: Lei Municipal n. 2407, de 25 de março de 2013;
Leia-se: Lei Municipal n. 2407, de 21 de março de 2013.

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 1120/
GAB/PM/JP/2013.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
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retroativos ao dia 25 de março de 2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1225/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Revoga o Decreto nº 1100/ GAB/PM/JP/2013, que concedeu ao servidor 
Daniel Alcazar Nakad, Gratifi cação de Dedicação Exclusiva.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação através do Memorando nº 0195/SEMAS/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 1100/GAB/PM/JP/2013, que concedeu 
ao servidor municipal Daniel Alcazar Nakad, cadastro 12937, a gratifi ca-
ção de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 
Municipal nº 1249/2003.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 31 de março de 2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1226/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Concede ao servidor municipal Ailton de Jesus, gratifi cação de produtivi-
dade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013, 
Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Ailton de Jesus, Motorista 
de Veículos Pesados, cadastro nº 8136, Gratifi cação de Produtividade 
no percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), calculada sobre o 
vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de abril de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 0758/GAB/PM/JP/2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1227/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Concede ao servidor municipal Elizeu Mozar de Andrade, gratifi cação de 
produtividade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013, 
Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Elizeu Mozar de Andrade, 
Motorista de Veículos Pesados, cadastro nº 8005, Gratifi cação de Produ-
tividade no percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), calculada 
sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de abril de 2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 0759/GAB/PM/JP/2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1228/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Nomeia Hugo Ricardo Lascano Vasquez, para ocupar a função gratifi cada 
de Auditor Médico do Hospital Municipal, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando nº 086/GAB/SEMUSA/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Hugo Ricardo Lascano Vasquez, para ocupar a 
função gratifi cada de Auditor Médico do Hospital Municipal, do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de abril de 2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1229/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Nomeia Paulo Lucena Carlos, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Futsal, da Secretaria Municipal de Esportes do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando circ. nº 066/SEMES/PMJP/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Paulo Lucena Carlos, para ocupar o cargo em co-
missão de Chefe da Seção de Futsal, da Secretaria Municipal de Esportes 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de abril de 2013.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1230/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2426, de 15 de abril de 
2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial por anulação no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
para reforço das dotações vigentes:
 
20 01 01 Serviços Administrativa - FPS
881  09.122.2017.2088.2088 Manutenção Administrativa do FPS  
65.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
020 001 Recurso Fundo Mun. de Previdência Social

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

20 01 01 Serviços Administrativa - FPS
810 09.122.2017.2088.2088 Manutenção Administrativa do FPS 
-65.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
020 001 Recurso Fundo Mun. de Previdência Social

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 1231/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2426, de 15 de abril de 
2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial por anulação no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta 
mil reais), para reforço das dotações vigentes:
 
02 05 04 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
874 12.361.1003.2139.2139 FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL 
8.000,00
3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

875 12.361.1003.2139.2139 FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL 
341.040,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

876 12.361.1003.2139.2139 FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL 
36.960,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

877 12.361.1003.2139.2139 FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL 
20.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

878 12.361.1003.2139.2139 FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL 
18.000,00
3.1.90.46.00 AUXILIO-ALIMENTACAO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

879 12.361.1003.2139.2139 FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL 
16.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

880 12.361.1003.2139.2139 FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL 
10.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 05 03 MANUTENÇÃO E DESENV. DO FUNDEB
158 12.361.1003.2015.2015 FOPAG - FUNDEB 60% -180.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 012   043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

165 12.361.1003.2016.2016 FOPAG - FUNDEB 40% -40.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

184 12.361.1003.2108.2108 Fopag FUNDEB 60% EJA -15.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

201 12.365.1004.2023.2023 FOPAG - FUNDEB 40% - Ensino Infantil 
-60.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

208 12.365.1004.2105.2105 FOPAG FUNDEB 60% - INFANTIL 
-155.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1232/GAB/PM/JP/2013
17 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2371, de 24 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 266.400,00 (duzentos e sessenta e seis mil e 
quatrocentos reais), para reforço das dotações vigentes:
 
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO
28 04.122.2002.2006.3306 MANUTENÇÃO DE SERVIÇO ADMINIS-
TRATIVOS GERAIS  10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 03 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
55 04.123.2003.2008.3308 MANUTENÇÃO DE SERV ADMINISTRA-
TIVOS GERAIS-SEMFAZ 10.000,00
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
 289 26.782.1011.2036.2036 Manutenção Conservação de Veículos, Ma-
quinas e Viaturas 165.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

298 26.782.1011.2039.2039 Construção, Manutenção, Reforma de Ponti-
lhão e Bueiros 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 08 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
349 08.122.1014.2117.2117 Manutenção das Atividades dos Conselhos  
59.400,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 09 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO
843 04.122.2010.2050.2050 Manutenção de Serviços Administrativos 
Gerais – SEMG 12.000,00
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
02 02 01 GABINETE DO PREFEITO
25 04.122.2002.2006.3306 MANUTENÇÃO  DE SERVIÇO AD-
MINISTRATIVOS GERAIS - G -10.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 03 02 GERENCIA GERAL DE ARRECADACAO
67 04.123.1002.1009.1002 SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALI-
ZADOS  -10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
260 15.122.2008.2034.3334 Manutenção de Serviços Administrativos 
Gerais – SEMOSP 
-40.000,00
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

002 001 Recursos Próprios do Município

262 15.122.2008.2034.3334 Manutenção de Serviços Administrativos 
Gerais - SEMOSP 
-25.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
279 17.512.1011.1043.1043 Retifi cação, Canalização de Rios e Iga-
rapés em Áreas de Risc 50.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

283 26.782.1011.1040.1040 Aquisição de Veículos, Maquinas e 
Equipamentos -50.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

299 26.782.1011.2039.2039 Construção, Manutenção, Reforma de 
Pontilhão e Bueiros 
-10.000,00  
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 08 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
345 08.122.1014.2117.2117 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -30.400,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

346 08.122.1014.2117.2117 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -10.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

347 08.122.1014.2117.2117 Manutenção das Atividades dos Conse-
lhos -19.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

02 09 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO
495 04.122.2010.2051.3151 FOPAG - SEMG -12.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2013.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura  Municipal de Ji-Paraná

PEDIDO DE  LICENÇA PRÉVIA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, inscrita no CNPJ nº 04.092.672/0001-
25, localizada à av. 02 de Abril, nº 1701, Bairro: Urupá, município de 
Ji-Paraná/RO, torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,  no COLMAM, a Licença Prévia  
para Obra de Ampliação de Unidade Especializada de Saúde, Localizado 
na Rua C,  Quadra 04, lotes 273, 283 e 293, Bairro Mario D. Andreazza - 
BNH, no  Município de Ji-Paraná-RO.

Ji-Paraná/RO, 17 de Abril de 2013

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

AESTADO DE RONDÔNIAPEDIDO DE LICENÇA
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